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PROJETO BASICO PÀRA COMPRAS

covlD-19- LEI N. 13.979/20 -I)tSPENSA DE LTCITAÇAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS

I. T'O OBJETO

I .l . Aquisição de lnsumos Básicos para proteção dos profissionais de saúde e usuários (EPls) a firr de

atender as necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde em caráter emergencial de acordo

com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal 450/2020 de l7 de março de 2020.

I.2. Aquisição de Materiais médicos hospitalares conforme condições, quantidades e exigôncias

estabelecidas neste instrumento:

1.3. - ESPECIFTCAÇÔES (Características Técnicas) DOS PRODTJTOS, QUANTIDADES E PREÇOS
MAXIMOS DOS ITENS.
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L3. L Desc-rição dos produtos por item com os preços uráximos abaixo
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1.3.2. os preços apresentados é rneramente estimativas. coletados através de pesquisas feitas junto às

emprcsas: ZRS COMERCIO E SERVIÇOS EIREl.i - ME. inscrita no CNPJ sob o n'34.563.100/0001-
48r i&J COMERCIAL DE, MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n' 13.310.595/0001-23 e T &
Y COMERT'lO E SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob o no 30.897.613/0001-34, de

r espon sabilidade do senhor EI{ON GOMES NASCIMENI-O, responsável pelo setor de compras do

l\,1Lrn icípio de Netipolis/SE.

1...1. Os quantirativos e respectivos descrições dos itens são os citados tta tabela acima.

1.5. O conhâto terá vigência pclo período de aproximadamente 30 (trinta) dias. prorrogável por períodos

sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrentanrento dos efeitos da situaçào de emergência de

saúde pública de importância internacional, deciarada por meio da Poftaria n' 188, de 3 de fevereiro de

2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde e em conÍbrrnidade com o Decreto MLrnicipal 45012070 de 17

de março de 2020.

2..IUSTIFTCATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇAO
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2.1 - A aquisição dos insumos visa atender ao período crítico da pandemia do Corona vírus, no

desenvolvimento das ações preventivas da COVID 19.

O i\4unicípio foi surpreendido com alastramento da pandemia causada pelo Corona vírus e nào se

encontlava preparâdo ern suprimento aos diversos proÍlssionais, devido a grande necessidade de dotar
todos eles com os EPIs adequados a firn de proteger todos e enírentar o alendimento aos usuários . que

por \entura tilesse setrdo portador da COVID 19. sentlo esses rnâteriais r.xtensivos aos profissionais que

executam suas atividades dentro e lora das Unidades Básicas de Saírde. visando atender as

recomendações e os cuidados preconizados para segurança e proteção dos profissionais e usuários que

precisarem utilizar os serviços, prevendo o enfrentamento da emergência de saÍrde pública de

importância internacional decorrente do Corona vírus.

3. R-EQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descriçào da solução colno um todo. abrange a aquisição de insumos básicos a serem utilizados
pelos profissionais de todas as Unidades de Saúde

3.1.1 Os requisilos da contratâção abrangem o seguinte:

A contratação da empresa(s) fornecedora(s) dos produtos deve atender ao artigo 4" -E, &l'. VI da Lei n'
13.979120 que prevê com elemento do Projeto Básico a estir)rativa de preços obtida por meio de no

mínimo sítios eletrônicos especializados; Portal de Compras do Govemo F'ederal e ou pesquisa realizadas

ertre no nrínimo três Íbrnecedores.

l.1.2 A solicitação dos Insumos atendera aos requisitos elencados no Plano de Contingencia Municipal.

3. | .3. As categorias proÍissionais que serão empregadas no sen'iço dentro da

Classificaçâo Brasileira de OcupaçÕes (CBO) ou outro que vier substituí-lo)

3.1.4. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condiçÕes necessárias para o
Íbnrec inrento dos produtos.

i.l.5. Por se tratar de entrega integral e imediata. que nâo tenha obrigâções filturas. o
instrumento de contrato pode ser substituído pela ordem de Íbrnecimento ou nota de empenho. a
critério da Administração.

3.1.6. O contrato. ordem de fomecimento ou nota de empenho deverá especificar claramente a
vinculação do objeto ao combatc à COVID-19.

{. DA CLASSIFICAÇAO DOS BENS E FORMA DE SELEÇAO DO FORNECf,DOR

4.1. l rata-se de benr comum a ser contratado diretarnente, por dispensa de licitação, com Í'ulcro no ârt. 4o

da l-ei n" l,3.979120.

s. f,NTREGA E CRTTERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrcga dos insumos âcontecera de forrna IMEDIATA de acordo com as necessidades,

conÍ'orme emissão da ordem de Í'omecirnento e da lNota de Ernpenho, no seguinte endereço Rua do

tsomfinr, 565 {entro -Neópolis SE.

5.2. Os produtos a serem entregues devem apresentar prazo de validade acima de 0l ano, do prazo total

recomcndado pelo fabricante.

5.1. Os bens serào recebidos provisoriamente no prazo de a1é 05 dias apcis a entrega da ordem de

tbrnecimento e do N.de Etrpenho ao(s) l'ornecedoi(es). pelo res I pelo acompanhamento e

.--t

Neupolis - Scrgipc

BT

l)raça l\1onscnhor Jose Moreno de Santanir n" 106 Cl': 49980-1,0{) - CNPJ: l-l

W



*..ç!'",

JqL
tiscalização do contrato. para eÍbito de posterior verificaçào de sua conformidade com
oonstantes nesle Projeto Básico e na proposta.

5.'1 Os bens poderào ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações
constantes neslc'Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de .três (3) dias, a contar
da notificaçào da contrâtada, às suas custas. sem pre-iuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serào recebidos definitivamente no prâzo de três (03) dias. contados do recebimento
plovisório. aptis a verificação da qualidade e quanlidarJe do material e consequente aceitação mediante
lcrmo circunstanciado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotarnento do
prazo.

5.7.O recebimento provisório orr definitivo do objeto não exclui a responsabilidadc da conÍratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.8. A solicitaçào será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail. e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prazo máxirno de 05 (cinco) dias após o pedido. dentro do
horário de funcionamento do Fun<io. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o
produto deverá estar de posse da Ordem de Fonrecimento. respon sabilizando-se pelo recebimento do
produto:

5.9. Os produtos licitados deverão ser entrega pelo fomecedor, no(s) Ahnoxarifado(s), conforme
solicitação. [:nr horário das 07:00 as l3:00 hs de segunda a sexta-feira;

5. 10. Os produtos deverão ser fonrecidos e estar em confonnidade com as exigências técnicas e de acordo
com padrões de qualidades obrigatórios.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

ó.1 . Sào obrigaçÕes da Contrâtante:

6.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato:

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente
conr as especificações conslantes do contrato e da proposta. para fins de aceitação e recebimento

defin itivo;

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições, Íàlhas ou irregularidades veÍificadas no
objeto fornecido. para que seja substituído, reparado ou corrigidoi

6.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada- através de

com issão/sen,idor especialnrente designado:

6.1.6. Efetuar o paganlento à Contratadâ no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

lorrna estabelecidos no Contrato e seus anexos:

6.1.7. A Admirtistraçào nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros. ainda que vinculados à execuçào do presente'Iermo de Contrâto. bem como por qualquer dano

causado a Íerceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇ()},S DA CONTRATADA
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9. FOIINIA I)Ii] PA(;AMENTo

9.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos
seguintcs docunrentos:
a) Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) corÍespondente à(s) Ordem(ns) de Fonlecimento, atestada(s) e Iiquidada(s)l
c) Prova de regularidade iunto as Fazendas Federal, Estadual. Municipal, FGTS e CNDT. válidas no
prazo míninro de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal:

9.1 - Os dooumentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Praça
Monsenhor José Moreno de Santana. no I06, Neópolis - Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade
cornpetente c aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidaçâcr da despesa e inclusão na lista classificatória de credores:

9.-3.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolcigica das dalas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7'§ 2o, inciso IIl, da Lei n'
'l.i20i 196.1. ârt. 5'e 70. § 2o. inciso Ill, da Lei n" 8.666/93.

9.,:1. Sendo o rcginre de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR Mf,NOR
PREÇO l-INITARIO. os pagamentos serão efetuados rnediante apresenlaçào dos quantitativos
efetivameÍlte tbrnecidos, consoante às especificações qualitativas constântes da Planilha de Preços da
C(.)NI RA IADA. integrante de sua proposta cornercial.

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento. desde que a Contralada não tenha concorrido. de
alguma fonna. para tanto. fica convencionado que a ta.ra de compensação financeira devida pela
Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela e calculada mediante a

aplicação da seguinle fónnula:
EM:lxNxVP,sendo:
EM = Encargos nroralórios;
N = N[rrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
V l' = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação financeira - 0,000 16438. assim apurado:
r:(1'x) r= (6/100) r=0,000r64J8
TX = Percentual da taxa anual - 60lo

r r). nAS sAN(()r,rs Al)MtNtsTRATtvAS

l'r;rça \lrr:cnlurt losc Nlorcno dc Srnlanrl rl' l()(r ( l': {9911(lÍ)i)0 ( X) l-3lt Neripolis - Sergipc
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as oLrrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍbita execução do
ob.jeh e. ainda:

7.1.2 Elêtuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local
constantes no I'rojeto Básico e sua proposta. acompanhado da respectiva notâ fiscal. na qual constarão as

indicações reÍ'erentes â: rnarca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8. DOS RECIIRSOS ORÇAMENTÁRIOS.

8.1 Â Dotaçào orçamentaria para execução deste Projeto Básico são as seguintes

I.IO: JOIO _ FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚDI
A(rÃo: 20q7,.A('ÔES t)E sAÚDE EM coMBATE Ao coRoNAvrRUS
til-EMENTO DESPIISA: 3390.30.00.00 - MATERIAS DE CONSUMO
l-ONIE:12149919.
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10.1. Pela inerecução total ou parcial do Contrato, a CON IRA'I'ANTE poderá. garani
aplicar à CONl'RATADA as seguintes sançÕes:

I - advertência:
Il - rnulta. na Íbrnra prevista neste Contrato:
lll - suspensào temporária de participar em licitaçào da CONI RATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos

10.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CON-IRATANTE aplicará à Contratada a multa
nronctária correspondente a 0. l% (hum décimo por cento) do saldo do vâlor contratual, por dia de atraso,
salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalizaçâo da CONTRAI'ANTE. Caberá. ainda. a
aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os l'ornecimentos/serviços perfeitamente de acordo conr as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;
h) [)iÍicultar os trabalhos de fiscalizaçào dos mesmos:

c) lnfornrar incxatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos/serviços
e\ecutados.

10.3. L Na aplicaçào das multas a que se referc o r:«7zrl " tiestc subitem. a CON]'RATANI U se limitará a

ruplicaçào de valoles ct-,n espondentes ao percentual márirno de l0% do saldo do valor contratttal.

l0.l.l. | . Ocorrendo qualquer possibilidade de se erceder o linrite percentual previsto no sLrbiten 9.1.1

anterior, essa situação oonsistirá em motivo para que a CON t RA'IANTE rescinda un ilateralmenl.e este

Contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. I . desta C láusula.

10.i. A multa a que se refere o item 9.2. anterior não irnpede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item I0.1. destaCláusula.

10..1. A multa será descontada dos pagâmentos deste Contrâlo. ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

10.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagarnento prestado. além da perda desta, responderá a
( ONTRATADA pela sua diferenç4 que será descontada pela CONTRA'IANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada.iudicialmente.

10.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 10.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas

iuntamente conr a do inciso . do mesmo itenr. Íhcultada a deÍbsa prévia da interessada no respectivo
pÍocesso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7. Nenhurn pâgameuto será cfetuado à CONlRAI'ADA enquanto esta deixar de recolher qualquer
rnLrlta que lhe Í'or irnposta dentro do prazo estatrelecido.

I I. DO JT]t,GANIENTO DAS PROPOSTÂS
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r.NE C^RrX)SO
Secretária Municipal de Saudc

I'r'rrça Nlonscn hor .lo:c l\ltrrcno dc Sanlrulx n" 106 CP: .1991t0-000 - CN l'.,: I 3. I I L6791000 I -.1lt N ü{tpolis - Scrgipc
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l4.l . Para julgarnento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM,

Neópolis - Sergipe. 3 I de nrarço de 2020.


